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RESUMO 

 

Nes te  a r t i go  é  fe i ta  a  d is t inção  en t re  os  d i f e ren tes  s i s temas 
pen i tenc iá r ios .  P r ime i ro  ve io  o  s i s tema  pens i l vân ico ,  s is tema 
es te  que  t inha  como ca rac te r ís t i cas  fundamen ta is  o  
i so lamen to  do  p reso  em uma ce la  e  a  ob r igação  des te  p reso 
em fazer  o ração  a  Deus.  Depo is  ve io  o  s is tema  aubu rn iano ,  
que  t ra ta  os  p resos  de  fo rma  d i f e renc iada  a  depender  do  seu 
po tenc ia l  de  recupe ração .  Os  que  t i vessem ma io r  po tenc ia l  
pode r iam  rea l i za r  t raba lho  em con jun to  du ran te  o  d ia ,  f i cando 
i so lados  apenas  no  pe r íodo  no tu rno .  Depo is  ve io  o  s is tema 
p rogress ivo ,  que  se  começou  a  t raba lha r  com a  p rogressão  da 
pena .  Ex is tem t rês  fases ,  que  são  o  iso lamen to  ce lu la r  d iu rno 
e  no tu rno ,  o  t raba lho  s i lenc ioso  d iu rno  concom i tan temente  ao  
i so lamen to  no tu rno  e ,  po r  f im ,  a  l ibe rdade  cond ic iona l .  Po r  
f im ,  f o i  c r iado  o  s i s tema  p rogress ivo  i r landês ,  que ,  baseado 
no  s i s tema  p rogress ivo  ing lês ,  c r iou  uma  fase  in te rmed iá r ia  
en t re  o  pe r íodo  de  t raba lho  do  condenado  e  o  pe r íodo  de 
l i be rdade  cond ic iona l .  Nes ta  fase  in te rmed iá r ia  o  de ten to  
t raba lha  em p r isões  agr íco las  ao  a r  l i v re ,  sem usar  un i f o rme 
de  p res id iá r io .  

 

Pa lavras  chaves :  Ressoc ia l i zação ;  P reso ;  P r i são ;  S is temas 
Pen i tenc iá r ios ;  D i re i to  Pena l  
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EVOLUÇÃO DOS SISTEMAS PENITENCIÁRIOS 

Por  D iego  do  Esp í r i to  San to  Menezes  do  Nasc imento  

 

 

1 .  INTRODUÇÃO 

 

A  pena  de  p r i são  fo i  o r ig inada  nos  mos te i ros  da 

Idade  Méd ia .  Esse  t ipo  de  pena  su rg iu  pa ra  cas t iga r  os  

c lé r igos  e  monges  que  cometessem i r regu la r idades .  Nesses  

mos te i ros ,  es tes  c lé r igos  e  monges  condenados  se  reco lh iam 

às  suas  ce las  para  des t ina rem seu  pensamento  à  med i tação ,  

sempre  de  fo rma s i lenc iosa .  Ass im,  o  ob je t i vo  e ra  que  e les  se  

a r rependessem da  in f ração  p ra t i cada  e ,  f ina lmente ,  se 

ha rmon izassem novamente  com Deus.   

Dá  pa ra  no ta rmos,  des ta  fo rma,  que  a  p r ime i ra  

oco r rênc ia  de  p r i são  es tava  conec tada  já  à  teo r ia  da 

p revenção  espec ia l  pos i t i va  e  de  ressoc ia l i zação ,  po rque  

induz ia  o  ap r i s ionado  a  re f le t i r  sob re  aque la  sua  condu ta  

cons ide rada  e r rada  e  a  não  e r ra r  novamente .  

En t re tan to ,  a  idé ia  de  se  empregar  a  p r i são  como 

moda l idade  de  pena  passou  a  ser  mund ia lmen te  p ropagada 

apenas a  pa r t i r  do  sécu lo  XVI I I .   

Po rém,  apesa r  da  p r ime i ra  oco r rênc ia  de  p r isão  

es ta r  conec tada  às  f ina l idades  da  ressoc ia l i zação ,  es te  idea l  

passou  po r  mu i to  tempo  a  se r  usado  apenas naque les  

mos te i ros  da  Idade  Méd ia .   

Sob re  a  idé ia  de  ap r is ionamen to  c r iada  nos  

mos te i ros ,  Ju l io  Fabb r in i  M i rabe te  comenta  em seu  “Manua l  

de  D i re i to  Pena l ” :  
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“ Ess a  i dé ia  i nsp i ro u  a  co ns t r uç ão  d a  p r ime i r a  
p r i sã o  de s t in ad a  ao  r ec o lh ime n to  d e  c r im in os os ,  
a  Hou se  o f  Cor rec t i on ,  c on s t ru íd a  em  Lo ndr es  
e n t re  15 50  e  155 2 ,  d i f und ind o-s e  d e  m od o 
mar ca n te  n o  sé cu lo  XVI I I . ”  ( M i ra be te ,  20 04 ,  p .  
2 49 )  

Até  a  p r ime i ra  metade  do  sécu lo  X IX ,  as  p r i sões  

es tabe lec idas  pe los  Es tados  e ram u t i l i zadas  somente  como 

loca is  de  con tenção  de  de l inqüen tes .   

A té  en tão  não  hav ia  p rogramas de  t ra tamen to  dos  

p resos  que  v i sassem à  requa l i f i cação  de les .  O  t raba lho  e  a  

educação  a inda  não  e ram usados  pe los  es tabe lec imen tos  

p r is iona is  com a  f ina l i dade  de  se  ev i ta r  a  re inc idênc ia  po r  

pa r te  desses  p res id iá r ios .  I sso  acon tec ia  pe lo  f a to  de  que  se 

pensava  que  apenas  a  de tenção  p ropo rc iona r ia  a  

t rans fo rmação dos  p res id iá r ios .   

Ac red i tava-se  que  os  p res id iá r ios  pode r iam re f le t i r  

ace rca  das  suas  a t i tudes  c r im inosas  den t ro  dos  

es tabe lec imen tos  p r i s iona is .  Essa  re f lexão  pe rmi t i r ia  que  

depo is  e les  pudessem vo l ta r  à  v ida  em soc iedade .  

Con tudo ,  esse  pensamento  most rou -se  ine f i caz.  Os 

índ ices  de  re inc idênc ia  e ram a l tos ,  o  que  p rovava  que  os  

p resos  não  se  t rans fo rmavam.  De acordo  com Foucau l t :  

“ Pe nsa va- se  q ue  som ent e  a  d e te nç ão  
p rop orc i on ar ia  t r a ns f o rmaç ão  ao s  i n d i v íd uo s  
e nc laus ura do s .  A  id é ia  e r a  q ue  es t es  re f i zess em 
s ua s  e x is t ênc ias  d en t r o  da  p r i são  p a ra  d ep o is  
s e rem  l e vado s  d e  vo l t a  à  s oc ie da de .  En t r e ta n to ,  
p e rc eb eu- se  o  f ra ca sso  des se  o b je t i vo .  Os 
ín d i c es  d e  c r im in a l id ad e  e  r e in c id ên c ia  d os  
c r im es  nã o  d im inu í r am  e  os  p re so s  em  s ua 
ma io r ia  nã o  se  t r ans f o rmar am.  A  p r i sã o  e  a  
p r i s io n i za çã o  mo s t r am-se  em  su a  r ea l i d ad e  e  em 
s eu s  e f e i t o s  v i s íve i s  d en unc iad os  com o um 
‘g r an de  f r ac ass o  da  j us t i ç a  p en a l ’ . ”  ( 1 98 7 ,  p .  32 )  

Miche l  Foucau l t  ac red i ta  que  a  p r i são  se  jus t i f i ca  

na  p r i vação  da  l ibe rdade ,  f r i sando  que  es ta  l ibe rdade  a  ser  

p r i vada  é  um bem que  pe r tence  a  todos  os  c idadãos  da  
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mesma fo rma.  Perde r  essa  l ibe rdade  tem o  mesmo va lo r  para 

todos ,  sendo  que  essa  p r i vação  é  um cas t igo  ma io r  que  a  

mu l ta .  Dessa  fo rma,  há  a  quan t i f i cação  da  pena  a t ravés  do  

tempo :  “Re t i rando  tempo  do  condenado,  a  p r isão  pa rece  

t raduz i r  conc re tamente  a  idé ia  de  que  a  in f ração  lesou ,  mas,  

a lém da  v í t ima ,  a  soc iedade  in te i ra ” .  (1987 ,  p .  196 )  

De  aco rdo  com o  pensamento  de  Foucau l t ,  a  p r i são 

também se  base ia  pe la  f unção  de  ins t rumen to  pa ra  

t rans fo rmar  as  pessoas ,  f unc ionando  desde  o  seu  p r inc íp io  

como uma:  

“ [ . . . ] d e te nç ão  l eg a l [ . . . ] e nca r reg ad a  d e  um 

s up lemen t o  co r r e t i vo ,  ou  a i nd a  um a  em pre sa  d e 

mo d i f i ca çã o  d os  in d i v íd u os  q u e  a  p r i va çã o  d e 

l i b e rd ad e  p e rm i t e  f a ze r  f unc ion ar  n o  s i s t ema 

l eg a l .  Em  s uma  o  en car ce r ame n to  p ena l ,  de sd e  o  

i n íc i o  d o  séc u lo  X IX ,  r ec obr iu  ao  mesmo  tem po  a  

p r i va çã o  de  l i be r da de  e  a  t r an s f o rmaç ão  t éc n i ca  

d os  i nd i v íd u os . ”  ( 19 87 ,  p .  1 65 )  

No Bras i l ,  o  S is tema  Pen i tenc iá r io  u t i l i zado  assume 

a  p rogress iv idade  da  execução  da  pena .  Essa  p rogress iv idade 

fo i  sanc ionada  pe lo  Cód igo  Pena l  de  1940 ,  j un tamen te  com 

suas  cons ide ráve is  mod i f i cações ,  sendo  essa  mane i ra  

ve r i f i cada  a t ravés  de  c r i té r ios  sub je t i vos  e  ob je t i vos .    

Essa  p rogress iv idade  faz  com que  o  p res id iá r io  

comece  o  cumpr imento  de  sua  pena  p r i va t i va  de  l ibe rdade  em 

um es tabe lec ido  regramento  p r i s iona l ,  p rogred indo  do  ma is  

seve ro  ao  ma is  suave .  Essa  p rogressão  va i  passando  pe los 

reg imes fechado ,  semi -abe r to  e  aber to .  

Des ta  mane i ra ,  o  p res id iá r io  que  aden t ra  em um 

p res íd io  para  o  começo do  cumpr imento  da  sua  pena ,  

no rma lmente  o  rea l i za  no  reg ime fechado .  Caso  comece  o 

cumpr imento  de  sua  pena  em co lôn ia  indus t r ia l  ou  agr íco la ,  
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e le  es ta rá  in t roduz ido  no  reg ime  semi -abe r to .  Depo is  desse 

reg ime  e le  se  t rans fe r i rá  para  o  reg ime  abe r to ,  mudando-se ,  

ass im,  pa ra  a  casa  do  a lbe rgado .  

O  p roced imento  ind ispensáve l  pa ra  a  p rogressão,  

reco locando  o  p r is ione i ro  ou  p r i s ione i ra  em um reg ime  menos 

r íg ido ,  cons is te  no  ind iv íduo  te r  cumpr ido  pe lo  menos  um 

sexto  da  pena ,  caso  e le  se ja  p r imár io .  Es te  é  o  e lemento  

ob je t i vo .   

Como e lemen to  sub je t i vo ,  o  p res id iá r io  ou  a  

p res id iá r ia  deve  possu i r  um  bom compor tamento .  Esse  bom 

compor tamento  se rá  ju lgado  e  de te rm inado  pe la  Comissão 

Técn ica  de  C lass i f i cação .  Os e lemen tos  ob je t i vo  e  sub je t i vo  

da  p rogressão  da  pena  es tão  p resc r i tos  na  Le i  de  Execução  

Pena l .  

Após  essa  aná l i se  ge ra l  sob re  os  s i s temas 

p r is iona is ,  i remos  es tudar  os  seus  vá r ios  t ipos .  São  e les :  

s i s tema  pens i lvân ico ,  s is tema  aubu rn iano ,  s i s tema 

p rogress ivo  e  s i s tema p rogress ivo  i r l andês .   

 

2.  S ISTEMA PENSILV ÂNICO 

 

De  aco rdo  com Rafae l  Damaceno de  Ass is ,  em  seu  

a r t i go  “Evo lução  h is tó r i ca  dos  reg imes  p r is iona is  e  do  S is tema 

Pen i tenc iá r io ”  de  2007 ,  o  p r ime i ro  s i s tema  pen i tenc iá r io  que  

ma is  se  des tacou  fo i  o  pens i l vân ico ,  que  fo i  c r iado  na 

Pens i l vân ia ,  ma is  exa tamente  na  Co lôn ia  da  Pens i l vân ia  em 

1861 .  Essa  co lôn ia  pen i tenc iá r ia  t inha  como  f ina l idade 

ab randar  a  r i g idez  da  leg is lação  pena l  da  Ing la te r ra .  

Naque le  momento  h is tó r i co ,  penas  ma is  severas ,  

como a  de  cas t igos  f ís i cos  e  a  de  mut i lações ,  já  hav iam s ido  
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ban idas  do  o rdenamen to  ju r íd i co  es tadun idense .  Apenas  a  

pena  de  enca rceramento  pe rs i s t ia .  

Segundo  o  sup rac i tado  Rafae l  Damaceno  de  Ass is ,  

o  s i s tema  pens i l vân ico  t i nha  como p rop r iedades  substanc ia i s  

a  segregação  do  p r is ione i ro  em uma  ce la ,  a  ob r iga to r iedade 

de  rea l i za r  o rações  e  a  abs t inênc ia  abso lu ta  de  beb idas 

a lcoó l i cas .  Possu ía  uma  grande  base  teo lóg ica ,  po rém já  

mos t rava  a  in f luênc ia  dos  idea is  i lum in is tas  de  ind iv íduos 

como Becca r ia  e  Howard .   

Pe la  concepção  desse  s i s tema  p r is iona l ,  a  re l i g ião 

e ra  cons ide rada  como  ins t rumento  s ingu la r  p rop íc io  pa ra 

recupe ra r  e  re inser i r  o  p res id iá r io  à  soc iedade .  Po r  esse  

mot i vo  que  ao  p r i s ione i ro  não  e ra  o fe rec ido  o  d i re i to  de  se 

comun ica r  com os  ou t ros .  A  e le  só  e ra  pe rm i t ido  f i ca r  em 

s i lenc io  e  rezando .   

Esse  s is tema  também e ra  famoso  como  s is tema 

ce lu la r .  Esse  nome  fo i  deco r ren te  da  cé lu la  ind iv idua l  na  qua l  

o  p res id iá r io  f i cava  a fas tado  do  con ta to  humano.    

O  s i s tema pens i l vân ico  e ra  conhec ido  po r  se r  

bas tan te  seve ro ,  já  que  segregava  comple tamente  os  

condenados  do  mundo  ex te rno .  Segregava ,  t ambém,  dos 

ou t ros  condenados .   

Po r tan to ,  pe lo  mot i vo  desse  iso lamento  ce lu la r  se  

o rgan izar  em um mar t í r io  pa ra  o  condenado,  esse  s is tema  não  

consegu ia  a judar  pa ra  a  ressoc ia l i zação  do  p res id iá r io .  O 

s i s tema  pens i l vân ico  somen te  dá  à  pena  p r i va t i va  de  

l i be rdade  um ca rá te r  exp ia tó r io  e  re t r ibu t i vo .   

En tão ,  d ian te  de  um s is tema  tão  seve ro  e  que  não 

consegu ia  reab i l i ta r  os  de ten tos ,  f o ram c r iadas  novas 

a l te rna t i vas  a  esse  mode lo .  
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3.  S ISTEMA AUBURNI ANO 

 

D ian te  dessas  c r í t i cas  à  seve r idade  do  s i s tema 

pens i l vân ico  se  c r iou  o  s is tema aubu rn iano .   

Es te  s i s tema  fo i  desenvo lv ido  jus tamente  pe la  

u rgênc ia  de  se  sup lan ta r  as  ca rênc ias  e  as  imper fe ições  do  

reg ime pens i l vân ico .   

Segundo  Rafae l  Damaceno  de  Ass is  em seu  a r t i go  

“Evo lução  h i s tó r ica  dos  reg imes p r is iona is  e  do  S is tema 

Pen i tenc iá r io ” :  

“ A  su a  d en omina çã o  d ec or re  d a  c on s t ru çã o  da 
p r i sã o  de  Aub urn ,  em  1 81 6 ,  na  q ua l  os  
p r i s io ne i ro s  e ram  d i v i d i do s  em  ca t eg or ia s ,  s en do 
q ue  aq ue le s  q u e  p os su íam  um po t en c ia l  ma io r  
d e  r ecu per aç ão  some nte  e ram  is o la do s  d u ra n te  o  
p e r ío do  no t u rn o ,  s en do  lh es  p e rm i t i do  
t r a ba lha r em j un t os  d u ra n te  o  d i a . ” ( 2 007 )  

En t re tan to ,  o  po rquê  do  apa rec imen to  do  s i s tema 

aubu rn iano  t ranscor reu  não  apenas  de  uma  inqu ie tude  em se  

rees t ru tu ra r  o  s i s tema  pens i l vân ico  que  es tava  em v igo r  a té  o  

momento ,  mas também de  a lgo  que  p rec isava  se r  f e i to  

c i r cuns tanc ia lmente  em conseqüênc ia  ao  âmb i to  econôm ico-

po l í t i co -h is tó r ico  daque le  tempo.   

Sob re  es te  con tex to  h is tó r ico :   

“ Na  p r im e i r a  me t ad e  d o  s éc u lo  X VI I I ,  a  
imp or ta ção  d e  es c r a vo s  re s t r i ng i a - s e  c ad a  ve z 
ma i s  d e v ido  a  uma n o va  l eg is l aç ão  imp os t a  p e lo  
g o vern o  d as  T re ze  Co lôn ias ,  e nq ua n to  q u e  a  
c onq u is t a  de  n o vo s  t e r r i t ó r i os  e  a  r áp id a  e  
c r es cen t e  in dus t r ia l i zaç ão  p ro du z iam  um  va z io  
n o  merc ad o  d e  t r ab a lh o ,  q u e  n ão  c on seg u ia  se r  
s up r i do  ap en as  pe lo s  ín d ic es  de  na t a l i d ad e  e  d e 
im ig raçã o . ”  ( Ass is ,  2 00 7)  
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Des ta  mane i ra ,  o  s is tema  auburn iano  apa receu 

como  uma  so lução  pa ra  adap ta r  a  mão  de  ob ra  ca rce rá r ia  às  

von tades  do  s is tema  cap i ta l i s ta .  Es te  s i s tema  soube 

ap rove i ta r  o  de ten to  como  fo rça  p rodu t i va ,  ao  aprove i ta r  os  

f ru tos  do  seu  t raba lho .  

Es te  s is tema pen i tenc iá r io  c r iado  na  p r i são  de 

Auburn  t inha ,  como  d i re t r i z ,  a  c rença  de  que  o  t raba lho 

d ign i f i ca  o  se r  humano.  O  t raba lho  se r ia  en tão  uma fo rma  de 

ressoc ia l i za r  o  de ten to ,  po is ,  a t ravés  des te ,  o  condenado  i r ia  

recupe ra r  a  sua  d ign idade  pe rd ida .  Desse  je i to ,  em b reve  e le  

es ta r ia  ap to  pa ra  o  re to rno  à  soc iedade .   

En t re tan to ,  es te  s i s tema  não  v ingou  pa ra  sempre .  

Com o  deco r re r  do  tempo ,  o  s is tema  fo i  f i cando  u l t rapassado .  

O  sob repu jamen to  des te  s i s tema  pode  ser  responsab i l i zado 

po r  do is  pon tos  nega t i vos .  O  p r ime i ro  pon to  nega t i vo  que  

des taca remos  fo i  po rque  e le  não  consegu iu  a fas ta r  a  

r i go ros idade  do  s i s tema  an te r io r .  A inda  hav ia  a  p rá t i ca  de  se 

ap l ica r  pun ições  bá rba ras  e  em demas ia .  O  segundo  pon to  

nega t i vo  fo i  que  o  t raba lho  carce rá r io  se  to rnou  a  

s imbo l i zação  de  uma  grande  r i va l i dade  ao  t raba lho  l i v re ,  o  

que  e ra  con t rá r io  aos  idea is  da  econom ia  co lon ia l .   

A  d i s t inção  bas i l a r  en t re  o  s is tema  c r iado  na 

Pens i l vân ia  e  o  s i s tema c r iado  em Aubu rn  fo i  que ,  no  c r iado  

na  Pens i l vân ia ,  os  de ten tos  pe rmanec iam i so lados  du ran te  o  

d ia  todo .  Enquan to  que  no  s i s tema de  Aubu rn ,  os  de ten tos  só 

e ram segregados  à  no i te ,  enquanto  du ran te  o  d ia  e les  pod iam 

in te rag i r  en t re  e les .    

Achamos  in te ressan te  também des tacar  as 

d i f e renças  na  fundamentação  p r inc ipa l  dos  s i s temas.  

Enquanto  o  s is tema  aubu rn iano  fo i  c r iado  a t ravés  de 

mot i vações  econôm icas ,  o  s is tema  pens i l vân ico  f o i  c r i ado 

a t ravés  de  uma  mot i vação  to ta lmente  re l i g iosa .   
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Estes  do is  s i s temas já  c i tados  possu íam uma 

con t rad ição  em comum.  Os  do is  v i savam a  ressoc ia l i zação  e  a  

re inse rção  dos  de ten tos  na  soc iedade ,  en t re tan to ,  ambos 

ap l icavam a  segregação  do  p reso ,  u t i l i zavam cas t igos  f ís i cos 

e  exp lo ravam a  mão-de -ob ra  dos  condenados ,  sem que  e les  

v i ssem seque r  uma  pa r te  do  p rodu to  da  sua  labu ta .  É  por  

mot i vos  óbv ios  que  esses  s i s temas  não  consegu i ram a lcança r  

a  sua  f i na l idade .  

Es te  s i s tema  aubu rn iano ,  apesa r  de  recebe r  todas 

as  c r í t i cas  ace rca  da  sua  incompetênc ia  pa ra  re in tegra r  os 

de ten tos  à  soc iedade  e  de  aumenta r  os  n íve is  de  re inc idênc ia ,  

acabou  v i rando  uma  base  impo r tan te  para  o  s is tema que  ve io  

a  segu i r .  Es tamos  fa lando  do  s i s tema  p rogress ivo ,  que  a té  na  

a tua l idade  a inda  é  ap l i cado  em vá r ios  pa íses .   

 

4.  S ISTEMA PROGRESSIVO 

 

A  c r iação  do  reg ime  p rogress ivo  co r respondeu  com 

o  idea l  do  fo r ta lec imen to  da  pena  p r i va t i va  de  l ibe rdade  como 

no rma  do  D i re i to  Pena l  e  de  te r  s ido  p rec iso  se  a lme ja r  a  

reab i l i tação  soc ia l  do  p r i s ione i ro .  Va le  ressa l ta rmos  que  o  

fo r ta lec imento  da  pena  p r i va t i va  de  l ibe rdade  ocor reu  em 

de t r imento  da  pena  de  depo r tação  e  de  t raba lhos  coag idos .  

Em re lação  ao  con texto  h is tó r i co  onde  se  fo rmou o  

s i s tema  progress ivo ,  ma is  uma  vez  c i tamos  o  a r t i go  “Evo lução  

h is tó r i ca  dos  reg imes  p r i s iona is  e  do  S is tema  Pen i tenc iá r io ”  

de  Rafae l  Damaceno  de  Ass is :  

“ A  i dé ia  d e  um s is tem a pe n i t e nc iá r i o  p rog res s i vo  
s u rg i u  no  f i na l  do  s éc u lo  X IX ,  ma s ,  n o  en t an t o ,  
s ua  u t i l i zaç ão  g e ne ra l i zou -s e  a t r a vé s  d a  Euro pa 
s ó  de po i s  da  I  Guer r a  Mu n d ia l .  A  es sê nc ia  de sse  
r eg ime  co ns is t ia  em  d is t r i bu i r  o  t empo  de  
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d ura çã o  da  c on de na çã o  em per ío d os ,  am p l ia nd o-
s e  em  ca da  um d e le s  o s  p r i v i l ég i os  q u e  o  
r ec lu so  p od er ia  de s f ru ta r ,  d e  ac o rdo  com  s ua  
b oa  c on du ta  e  d o  a vanç o  a l ca nç ad o  pe lo  
t r a t ame n to  re f o rmad or .  O u t ro  as pe c to  im por t an t e  
e ra  o  f a to  de  po ss ib i l i t a r  a o  re c lu so 
r e i nc o rp o ra r - se  à  so c ie da de  a n tes  do  t é rm ino  d a 
c on de na çã o .  Bas icam en t e ,  o  s i s t em a  p rog res s i vo  
t i n ha  com o  f und ame nto  d o i s  p r i nc íp i os :  es t im u la r  
a  b oa  co nd u ta  do  r ec lu so  e  o b te r  s ua  r e f o rma 
mor a l  pa r a  um a f u tu r a  v i da  em s o c ied ad e . ”  
( 200 7)  

O p rogresso  impo r tan te  ob t ido  pe lo  s i s tema 

p rogress ivo  fundamenta -se  pe la  cons ide ração  dada  pe lo  

s i s tema  ao  a rb í t r io  e  à  von tade  do  condenado .  Med ian te  esse  

pensamento ,  esse  s is tema  d im inu iu  o  r i go r  na  ap l i cação  da 

pena  p r i va t i va  de  l ibe rdade  aos  condenados .  Por  causa  dessa 

ideo log ia ,  f o i  que  o  s is tema  p rogress ivo  começou  a  a lme ja r  a  

ressoc ia l i zação  dos  de ten tos  sem ap l ica r  cas t igos  seve ros  a  

e les .   

Da  ideo log ia  o r ig ina l  do  s is tema  p rogress ivo 

apa rece ram d ive rsas  rami f i cações  e  espec ia l idades  em ou t ros  

s i s temas,  como  ve remos  ad ian te .  Mas,  na  ve rdade ,  essas 

rami f i cações  e  espec ia l idades  fo rmaram um me lho ramento  do  

p róp r io  s i s tema progress ivo .   

Sob re  essas  mod i f i cações  no  s i s tema,  Ra fae l  

Damaceno de  Ass is  d i sse :  

“ As  p r ime i r as  mu da nç as  d ecor r e ram do  
s u rg im en to  d o  s i s tema  p r og ress i vo  i ng lê s ,  
d es en vo l v i do  pe lo  ca p i t ã o  A le xa ndr e  
Ma c o noc h ie ,  no  a no  d e  1 84 0 ,  n a  I l h a  d e  Nor f o lk ,  
n a  Au s t rá l i a .  Esse  s i s tem a  c ons i s t i a  em  m ed i r  a  
d u ra çã o  da  pe na  a t ra vés  d e  um a s oma  d o 
t r a ba lho  e  d a  bo a  co nd u ta  imp os ta  ao 
c on de na do ,  de  f o rma  q u e  n a  m ed ida  em  q u e  o  
c on de na do  s a t i s f a z i a  e ssa s  cond i çõ es  e le  
c omp u ta va  um  c e r to  n úmer o  d e  m arc as  (mark  
s ys tem ) ,  d e  t a l  f o rma  q u e  a  q uan t i da de  d e 
mar ca s  q u e  o  co nd en ad o  n ec ess i t a va  ob t e r  
a n te s  d e  su a  l i be ra çã o  de ver ia  se r  p r opo rc io na l  
à  g ra v i d ad e  d o  de l i t o  po r  e le  p ra t i c ado . ”  ( 20 07)  
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Por tan to ,  desse  ens inamento ,  chegamos  à 

conc lusão  de  que  a  du ração  da  pena  p r i va t i va  de  l i be rdade  

e ra  ca lcu lada  a t ravés  de  d i ve rsos  fa to res .  São  e les :  a  

se r iedade  do  c r ime;  o  p rodu to  aprove i tado  em deco r rênc ia  da 

labu ta  e ;  a  condu ta  do  p res id iá r io  no  in te r io r  da  p r isão .   

Sob re  a  p rogressão  do  t raba lho  e  a  poss ib i l i dade 

de  comun icação  do  p reso :   

“ A  d i v i sã o  d o  s i s t ema  da va- se  em t r ês  pe r ío d os .  
No  p r ime i ro ,  chama do  de  i s o lam en t o  c e lu la r  
d i u rn o  e  no t u rn o  t i n ha  a  f i n a l id ad e  de  f a ze r  c om 
q ue  o  ap en ado  re f l e t i ss e  so bre  s eu  
c omp or tame n to  d e l i t u oso .  Num s eg un do  
mom ent o ,  v i nh a  o  t r ab a lh o ,  d e  aco r do  com  o  
s i s tema  s i l e nc io so  d u ra n te  o  d ia ,  m an te nd o-s e  a  
s eg reg aç ão  no t u rna  n o  p e r ío do  no tu rn o .  Por  f im 
v i n h a  à  l i be rda de  c on d ic io na l ,  q u e  se  n ão  f os se 
d e te rm ina da  a  su a  re vog aç ão ,  o  c on de na do 
v i n h a  e n tã o  a  a dqu i r i r  su a  l i b e rd ad e  d e  f o rma 
d e f in i t i va . ”  (Ass is ,  2 00 7)  

Apesa r  desse  sucesso  ob t ido  a t ravés  dessa 

mudança  de  conce i tos ,  o  s is tema  p rogress ivo  fo i  subs t i tu ído 

po r  uma  das  suas  rami f i cações ,  o  s is tema  p rogress ivo 

i r landês .  

 

5.  S ISTEMA PROGRESSIVO IRL ANDÊS 

 

Não  obs tan te  de  te r  a lcançado  o  g rande  êx i to  de  te r  

s ido  p ropagado  po r  todo  o  con t inen te  eu ropeu ,  o  s is tema 

p rogress ivo  convenc iona l ,  c r iado  na  Ing la te r ra ,  f o i  

u l te r io rmente  t rocado  pe lo  s is tema p rogress ivo  i r landês .  Esse  

novo  s i s tema  possu ía  p r inc íp ios  e  ideo log ia  i gua is  ao  do 

s i s tema  p rogress ivo  an te r io r .  A  d is t inção  exc lus i va  en t re  os 

s i s temas  fo i  que  o  p rogress ivo  i r landês  ad ic ionou  uma  e tapa  

in te rmed iá r ia  en t re  a  re fe ren te  ao  pe r íodo  de  t raba lho  do  

de l inqüen te  e  a  re fe ren te  à  l ibe rdade  cond ic iona l  des te .   
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Nes ta  nova  e tapa  in te rmed iá r ia ,  o  p r is ione i ro  

l abu tava  ao  a r  l i v re  e  em pen i tenc iá r ias  espec ia i s ,  de  

p re fe rênc ia  em pen i tenc iá r ias  agr íco las .  E le  não  u t i l i zava  

un i f o rme  de  p res id iá r io  e  nem seque r  supo r tava  pun ições  

f ís icas .  O  p r i s ione i ro  também t inha  a  l ibe rdade  de  conve rsa r  

com os  c idadãos  l i v res  e  a inda  receb ia  uma  pa rce la  da  

remuneração  p roven ien te  do  seu  t raba lho .   

Ace rca  da  e f icác ia  e  do  uso  desse  s i s tema  pe lo  

mundo ,  Ra fae l  Damaceno de  Ass is  l ec ionou :  

“ Ap esar  de  su a  e f e t i v id ad e  t e r  s i do  
c on s ta n teme n te  q ue s t i on ad a ,  o  s i s t ema 
p rog res s i vo  i r l an dê s  f o i  a do t ad o  a  a i nd a  v ig o r a  
em  i núm ero s  p a ís es ,  emb ora  mu i t o s  c on s ide rem 
q ue  e l e  t en ha  s id o  p a u la t i name n te  s e  c o n ver t i do  
n o  s i s t ema de  in d iv i d u a l i za çã o  c i en t í f i c a ,  q u e  é  
o  ho j e  ad o ta do  p e lo  s i s t ema  p en i t en c iá r io  
e sp an ho l . ”  ( 20 07)  

De aco rdo  com o  ens inamento  de  Robe r to  Lyra ,  em 

sua  ob ra  “Comentá r ios  ao  Cód igo  Pena l ,  Vo lume I I ” :  

“ o  s i s t em a i r l an dê s  d e  W a l te r  Cro f t on  (1 85 7)  
c on c i l i a  os  a n te r io r es ,  ba se an do-s e  n o  r ig o r  d a  
s eg reg aç ão  abs o lu t a  n o  p r im e i r o  p e r ío do ,  e  
p rog res s i va  em anc ip aç ão ,  seg u nd o  os  r es u l t ad os  
d a  em en da .  Nes sa  c on f o rm ida de ,  g a lg am-s e  os  
d ema is  pe r ío d os  –  o  s eg un do ,  c om s eg reg aç ão  
c e lu l a r  n o tu r na  e  v i d a  em  com um  d ura n te  o  d ia ,  
p o rém,  c om  a  o b r iga çã o  do  s i l ê nc io ;  o  t e r c e i ro ,  o  
d e  p r i sã o  i n te rm éd ia  ( pe n i t e nc iá r i a  i nd us t r i a l  ou  
ag r íc o la ) ,  d e  n o i t e  e  de  d i a  em  v i da  c omum  p ara  
d emo ns t r a r  p ra t i cam en t e  os  r esu l t a do s  da s  
p ro voc açõ es  an t e r io r es ,  i s t o  é ,  a  e sp era da  
r eg ener aç ão  e  a  a p t id ão  p a ra  a  l i be rda de ;  p o r  
f im ,  ch eg a-s e  a o  p e r ío do  d o  l i v ram en t o  
c on d ic io na l . ”  ( 19 58)  

Reparemos ,  en tão ,  que  o  s is tema  p rogress ivo 

i r landês  é  o  que  ma is  se  assemelha  aos  idea is  da  

ressoc ia l i zação  e  da  re in tegração  soc ia l  do  de ten to .  I sso  pe lo  

f a to  de  que  o  de ten to  va i  pau la t inamente  evo luc ionando  para 

se  chegar  à  tão  sonhada  regene ração .  Essa  p rogressão  

s imbo l i za  a  me lhora  do  ca rá te r  do  de ten to .   



14 

 

 

6.  REFERÊNCI AS 

 

ASSIS,  Ra fae l  Damaceno  de .  Evo lução  h is tó r i ca  dos 

reg imes  pr i s iona is  e  do  S is tema Pen i tenc iá r i o .  D ispon íve l  

em <h t tp : / / jusv i . com/a r t i gos /24894>.  Acesso  em 23  ju l .  2010 .  

BECCARIA ,  Cesare .  Dos  De l i t os  e  das  Penas .  São  Pau lo :  

Ed ip ro ,  1999 .  

FOUCAULT,  M iche l .  Vig ia r  e  Pun i r .  T raduz ido  po r  Raque l  

Ramalhe te .  Pe t rópo l is :  Vozes ,  1987 .  

LYRA,  Robe r to .  Comentár i os  ao  Cód igo  Pena l .  Vo l  I I .  R io  de  

Jane i ro :  Fo rense ,  1958 .  

MIRABETE,  Ju l io  Fabbr in i .  Manua l  de  D i re i to  Pena l .  São 

Pau lo :  A t las ,  2004 .  

 


